
ESTADO DE SERGTPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoÍ{TRATO N' 058/2022

TERMO OE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ARTISTICO, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUÊLO/SE E A
EMPRESA MAITIOEL MESSIAS MENEZES DE
ANDRADE-ilE OECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE
No 0í8/2022.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestaÉo de serviços, reuniram-se, de

um lado a PREFEITURA HUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscÍitâ no CNPJ no

í 3.í 28.8971000í {5 doravent6 donominada CO},1ÍRATAT{TE, pe*soa jurÍdica de dirêito Público,
neste alo ÍeprÉsêntâda por s€u tituler, o Sr. PETERSON DAI{TAS ARAÚJO, brasileiro,

Cassdo, Prefeito Municipal, residênte e domiciliado neste Município, 6 do outro a empr€sa

UAITIOEL $ESSIAS MEI{EZES DE A}{ORÂDE-IÍE, inscrita no CilPJ,lrF sob o no

13.959.7E3/@0í-87, com endereço a Rua 02, No 12, Coni. Augusto Franco, B. Farolândia,

Aracaju/Se, CEP: 49.030-580, neste âto represenlada pelo Sr. I'A,{OEL MESSIAS

MENEZES DE AilDRADE, brasileiro, portador do C.P.F' nô 609.260.075'72 e RG no

'1.154.458 S§P/SE, doravante dênominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o
pr€sent€ termo, ebcoredo na Lei 8.6,66/93 e suas po§têrioíes atteraçÕes e mêdiantê es

cláusules ê condiçõe6 abaixo alinhadas:

O objeto consiste na contrataÉo da Banda Jam Bahia para realização do ev€nto

"Riachuelo Folia" a sêr realizado no dia 29/05/2022 no Município de Riachuelo/Se'

conforme proposte da ContÍatada:

BANOA LOCAL OATA
DURAçÃO
DO SHOW

HORÁRP OE
tNÍclo

JAIÚ BAHIA
úúNrclPro DE

RIACHUELO
29t05t2022 01h 30 min 15:00 h

aç4çÃo CACHÊ BANDA
DÊSPESAS OPERACIONÀS,
PROOUçÁO, TRAXSPORTE,
cÂx^Rru Ê ALtrExrAçÃo

JAM BAHIA R$8.000,00 R$2.100,00 R$3.900,00 R$14.000,00
TOTAL (Quatorze mil reais) R$í'1.000,00

Praça Caúlío vrrEls, n' 72, CcntÍo, CEP: 49.130-00O, CNPJ:13. l2t.E97l000 t -85, Riacbuclo/SE
Fo eltu. (79) 3269-2210

CúUSULA PRIUEIRA. DO OBJETO

CúUSUIâ SEGUilOA. DO LOCAL

Obriga-se o coNTMTAoo a aprêsentar sou shotÍv musical no municípío de Riachuelo/SE, no
local e datá apneseÍrtado na clau§ula pÍlmeira.

CLÁUSUI.A TERCEIRA . DO PRECO E FORTIA t}E PAGAIIENTO

3.1 - Em contrapresta@ aos sorviços contidos na cláusula pÍiÍlsira, e PREFEITURA obdga-so
a pagar à contÍatada a importância de Ri í4.000,(x} (quatorze mll rs.b), conforme rôlação
de valores abaixo:

(
tuPosTo VALOR TOTAL



3.2 - Hav6ndo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as Íormalidades, o Município de
Riachuelo/SE efetuará o pâgamenlo dâs faturâs até o déomo dia Útil da apresêntação das
mesmas na Tesouraria da PreÍeituÍa, môdiante a apÍesentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade iunto a Fazenda Federal/INSS' Estadual e Municipal.

c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA OUARTA. DO PRAZO
o prazo oe vigansa deste contrato ocorrerá da data de sua assinat{ra até finalização do
evento. O ovento será realizâdo no dia 29 d6 meio dê 2022, podendo ser prorrogado a cÍitério

das partes.

cúusuLA QUINTA - Do cRÉBTo oRcAtqNTÁHo
A despesa;re\rista na ctáusula anterior, conerá por mnta da seguinte dotâçáo orçâmentária,

constants do orçamenlo paía o conente exercício Íinanceiro:

UNIOAI)E ORçATEXTARIA: 2í11 . SECRETARIA HUNICIPAL DA JWENTUDE'
ESPORTE, TÁZER E TURISMO . SEJEST
PRoJETO'ATIVIDADE: 2021 - PROHOçÃO DO ESPORÍE' LAZER E TURISMO LOCAL

ôôiÀõlõi àiú.ss.oo.oo - ourRos sÊRuços DE rERcElRos' PEssoA JURlDlcA
FR: Í50flt000- RECURSOS PROPRIOS

cúusuLA sExrA - DAvlNcul-AcÃo
A cOurúraor e a pREFÉtÍUp"À Aéóiaram total vincllação aos teÍmos, exigências e condiçôes

da Lei n" 8.666/33, e suas alterações, bem como ao Processo de lnerigibilidade no

01at2a22.

CúUSULA SÉNT,A. DAS TÂXAS E LICENGAS

cabe a CoNTRÂTADA todas aS desp€sas com taxas, licênças ê diÍeitG autoíais, hNpedagem

e alimentaÉo para os componentes do êspetácub.

cúusuLA OITAVA. DA MULTA

A desistência injusüÍicada por parte da contratada na execuçâo do pre€ente pacto, implicerá

no pagam€nto d€ multe estipulada €m 30% (trinta por c€nto) do veloÍ contratado,

Oeúàairente conigido, mais as desp.sas qu6 por vênture se faça necessário pare sua

cobrança.

CúUSULA ilONA. DA RESC'SÂO

g.1. A inexecução total ou paÍcial d6ste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 8O da Lei no 8.666/93

9.2. A rescisão doste Contrato poderá ser:

g.2.1. determinada por elo unilat€ral ê escÍita do ooNTRATANTE, nos ceso§ enumerados

no" in"i-. I a XlÍ á XVll do artigo 78 da Lei mencionadâ, notificandcso a CONTRATADA

com a antecedÔncia minima de 05 (cinco) dias:

9.2-2. amigávsl, poÍ acordo êntre a§ partes, Ísduzida e termo no pÍocêsso ds licitação' dosd€

que haja convêniência para o CONTRATANTE;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

PraçaCctulioVargas,no?2,CcnEo,CEP:19.13OO0O,CNPJ:1112889710001-85'Riachuelo'/SE
Fonerfa<. (79) 3?ó9-221 0



9.2.3. judicial, nos termos da legislaçáo vigentê sobrê a matéíiâ.

g-3. A rescisão âdministrativa ou amigável deverá sêr precedida de eutoÍiza€o escrita e

Íundam€ntadâ da autoridade @mpetente. os casoe de Íescisâo contralual seráo

formâlmentê molivados nos auto§ do procôs§o, as§êgurado o contraditório e a ampla deÍesa'

g.4. Além das hipóteses de rescisáo acima proüstas, o contrato será rescindido semprê que

a CONTRATADA se conduzir dolosameflte.

GTÁUSULA DÉCIHA- DA FONTE DOS RE9URSOS

@ tercsira do presente pacto, conerá por conta do recursos

pÍóprios do MunicÍPio.

CúUSUIá DÉCITA PRITIEIRA. DO ÂCOrPANHAilENTO E DA FISCALIZACÃO

NafoÍmadoquedi§Éeoartigo6TdaLêino.8.666/93,ficádesignadooseNidorPêdro-
Àràú Joi Sàntos portuOo. Oó CPF 024.226.985-06 para acompanhar e fiscalizar exedição

do presentê contrato.
§1"'- À nscafizaçao compete, entr6 outçts atribuições, verificar a conformidadê da Execução

do Contrato com âS normas espêciÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade deseiada.

Sf - I açao ãa íiscalizâçáo não .xonêra a Contratada de suas r€sponsabilidades

cúntratuais.

ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

c LA DÉ SEGUNDA- DO FORO

E assim, por sê acharem ,ustos
contrâto em 02 (duas) vias de igual têor e Para só ôfoitô, iuntamênte com es

teslemunhas abaixo, para que produza os seus i legais eÍeilos.

Riachuelo/SE, 19 de maio de 2022.

PETERSON ARAÚJO
PREFEITO ICIPAL
,co

Ficâ eleito o foro da cidade de Riachu6lo, Estado do sergipe, com exclusão dê outro, por

,àÉ ôriúr"gi"oo que seia, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÉo do prêsente

termo.
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TESTEMUNHAS:

afl

Prrça Getúlio Vúgâs. n' ?2, C€atÍo, CEP:49'l3G{OO, CNPJ: l3'l2E'897/Oool-85' tuacbuclo/SE
' 

F oneJfaç. l7» 3269-2214

'()

ê acordedos, assinam o presente termo particlllar de


